MENSAGEM N.º 62, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, à superior consideração dos membros dessa Egrégia Assembleia de Edis, o incluso Projeto de Lei que altera a Lei n.º 2.608, de 13 de agosto de 2009, relativa à doação de imóvel à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – Anmecc – para retificar a área do imóvel doado e promover demais adequações.

2.

O projeto de lei em questão busca tão somente retificar a área total do imóvel doado através da precitada lei, bem como atualizar a matrícula específica decorrente da doação e corrigir as medidas discriminadas do referido imóvel (frente, fundos e lateral direita).

3.

É que constatamos divergência entre a área real do imóvel doado e a área discriminada da norma legal (Lei n.º 2.608/2009) por ocasião do procedimento de medição para abertura de matrícula específica, acarretando uma diferença, para menor, de 545,58m2, devendo, assim, ser promovida a devida retificação legal para possibilitar a lavratura da escritura de doação do imóvel.
4.

Instruem a presente mensagem e o projeto por ela encaminhado à apreciação legiferante os seguintes documentos:

a) Doc. 01: Expediente da Divisão de Patrimônio Imobiliário – (1 página – Fl. 1);

b) Doc. 02: Croqui – (1 página – Fl. 1);

c) Doc. 03: Memorial Descritivo – (1 página – Fl. 1); e
d) Doc. 04: Certidão de Matrícula – (1 página – Fl. 1).
5.

Ao cabo dessas ponderações, subscrevemos com protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 62, de 15/12/2009)
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

Secretário Municipal da Saúde 
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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